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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANCIRETÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2019

 
CONTRATANTE: Município de Tupanciretã
CONTRATADO: Milaine Marques Ivaniski - COREN-RS 164.211
OBJETO: Prestação de serviço de ENFERMAGEM EM
EMERGÊNCIA para atendimento no serviço de urgência e
emergência da Unidade Móvel – SAMU e no Posto de Saúde, com
carga horária de 40 horas semanais
VALOR: R$ 4.951,32 (quatro mil novecentos e cinquenta e um reais e
trinta e dois centavos) mensais
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 25/01/2019
MODALIDADE: Dispensa de Licitação por Justificativa nº 669/2019
AMPARO LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93
 
Tupanciretã, 20 de março de 2019.
 
CARLOS AUGUSTO BRUM DE SOUZA
Prefeito de Tupanciretã 
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